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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - LANÇAMENTO DE OFICIO -
NULIDADE - Não está inquinado de nulidade o lançamento realizado de
acordo com o art. 142 da Lei n° 5.172/66, CTN, e art. 10 do Decreto n°
70.235, PAF; mormente quando o contribuinte, em sua defesa, demonstra
pleno conhecimento dos fatos que ensejaram a lavratura do auto de
infração, exercendo, atentamente, o seu direito de defesa.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU
- NULIDADE - Não está inquinada de nulidade a decisão de Primeiro Grau
que, nos limites da lei, aprecia em exame todos os argumentos de defesa e
faz coisa julgada ao amparo de provas oficiais não descaracterizadas pela
impugnante.

TRIBUTAÇÃO REFLEXIVA - IRRF - Estando a matéria tributável
devidamente identificada, verificada a ocorrência do fato gerador do tributo e
estando a exigência amparada em dispositivo legalmente introduzido no
ordenamento jurídico, cabível é o lançamento de oficio, mormente quando a
matéria que lhe dá sustentação é a mesma que respalda o lançamento
principal de IRPJ, dada a intima relação de causa e efeito que vincula um ao
outro.

Recurso não provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

IRMÃOS AMADIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos d

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. //'
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ifç PADDORI A	 - AN

PRE D NTE
1

Á	 OSA LIMALVASBARB

RELATOR il

FORMALIZADO EM: 2 0 ABR 2004
Participaram ainda, do presente julgamento os Conselheiros: EDUARDO DA ROCHA

SCHMIDT, LUIS GONZAGA MEDEIROS NOBREGA e JOSÉ CARLOS PASSUELLO.

Ausente, justificadamente o Conselheiro DANIEL SAHAGOFF.

'
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Recurso n° : 129.163
Recorrente : IRMÃOS AMADIO LTDA.

RELATÓRIO

IRMÃOS AMADIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, já qualificada

nos autos, discordando do teor da Decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento

em São Paulo - Sp que, na parte litigada, julgou procedente a exigência formalizada por

meio do auto de infração de IRF (fls. 13 a 16), recorre a este Conselho de Contribuintes

pretendendo a sua reforma, a qual está assim ementada:

TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
A procedênciá do lançamento efetuado no processo /770/17k implica na
manutenção da OXI:0/7C1» de/a decorrente.

LANÇAMENTO PROCEDENTE

O presente processo decorre de procedimento fiscal de IRPJ, cujo

lançamento compõe o processo n° 10880.021812/90-03, o qual foi apreciado nesta Câmara

nesta mesma data, Acórdão n° 105-14.299, cujo relatório transcrevo a seguir:

A peça de autuação, decorrente de ação fiscal conclui -da em 28/06/9a
reponta-se aos perioe'es-base de 7985 e 1986, com a seguinte
motivação: a) registro de despesas operacionais que devenám ser
ativadas no permanente- b) manutenção na rubrica Fornecedores de
obngações 'ó ql./dadas e, c) por não ter comprovado a totalidade do
saldo da conta Antegoação de Clientes em 37/12/86 caractelfrando a
respectiva diferença como passivo não comprovado, conforme
demonstra o Termo de Constatação de /Is. 37

Destaque-se que só houve Instauração de litigie em relação ao
terce/ia dem de autuação, sobre o qual manifestou-se a Pnineka
Insigne/» e houve a forma/fração de recurso voluntáne.

A empresa ingressou, em 08/08/2007 com recurso para este Paineire
Conselho de Contabuintes, cujos argumentos de impugnação foram
assim unte/frades no reis/ó/to introdutor da Decisão recordda:

kir,
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1. A autuada C0/7/0/7778-se com pante da autuação. Afirmando que já
provio'enciou o recolhimento do tributo devido com redução de multa e
com a incorporação da respectiva correção monetáná;
2 A autuada, entretanto, não se conforma com a ,08/le da autuação
que se refere a antecipação de giéntes"tein 3);
3. Os valores que a autuada considerou como não comprovados,
efetivamente referem-se a antecipações pagas pelos c/iéntes, como
sina/ de pedidos. A própná /isca/fração reconhece que os produtos e
maquinas relativas as refendas antecipações, foram entregues aos
ckéntes e regularmente faturadas. Acrescente-se que o número da
fatura é o mesmo nas notas fiscais
4 Dos pedidos realizados pelos dientes, a autuada recebeu um sina/
ou anteciPação, que foi lançado regularmente na contabilidade a
crédito de cada chénie. Postenormente, quando da entrega das
máquinas, foi emitida uma nota fiscal-fatura e a venda lançada
regularmente na contabilidade da autuada, como receita de vendas.
5 Na realidade nenhuma das máquinas vendidas referentes às
antecipações relacionadas, deitou de ser faturada, regularmente
lançada e registrada em todos os livros fiscal.S e contábeis da autuada,
em 1986.
6. O erro decorreu da falta de um lançamento contábil no qual
seria feito a reversão do credito do cliente na conta "antecipações  de
clientes': para pagamento do debito desse mesmo chénte na conta
Duplicatas à receber7-
7 O problema 0/7.070U-se da perda do contador no primeiro
semestre daquele ano, quando do lançamento da receita peiá venda
das maquinas. Naquele período ocorreram também problemas
técnicos com o micro-computador da autuada.
8. Todos os lançamentos de reversão dos créditos dos clientes, para
pagamento de débitos desses mesmos ~les, ;rolam efetuados na
contabilidade da autuada, em data de 30041987 Sendo que todos os
valores, sem exceção, foram 'evadidos.
9.Não houve omissão de receitas, sonegação ou qualquer outro fato
que possa ter trazido ,orefiilko à Receita Federal Se os lançamentos
tivessem sido efetuados em 31/12/1986 o montante da receita não
/aná sido alterada, não se modificando o imposto a recolher
>a com o propósito de comprovar suas alegações o interessado
anexa às lis. 56/79; a) folhas do livro 01/ã/t0 e razão; b) relação de
antecipações pendentes de lançamento de reversão, cujos valores
integram o saldo da conta em 31/12/1986; c) relação das 'duplicatas à
receber" que constituíram o saldo dessa conta em 31/12/1986 e d)
quadros demonstrativos de "antecipações de clientes" e de lfupttr
a receber:
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Em busca de melhor c/ao/icor a sua posição e demonstrar grave
equivoco cometido na Decisão rocem** trouxe os seguinte
argumentos em sua peça recurso/.

W a existénchs de adiOntamento de clientes ano passivo circulante, no
balanço de Recta Não pode conduzir à conclusão de que a empresa
já recebeu numeráno por vendas faturadas antegoaclamente, KSIO que
esta existência passiva somente pode conduzir à conclusão de que a
empresa 'recebe de seu cliente um adiantamento por conta de pedido"
e que a mercado/ta ainda não foi entregue e, pottanto, AINDA NÃO
FO/ FATURADA"

70- O que ocorreu no presente caso, foi o de que, na entrega da
mercadonO, com a emissão da competente nota fiscal/fatura e
respectiva du,o/icata, e após o lançamento de reco/Moo/Mento da
respectiva receita, com o lançamento apkcatas a Recebei" a
"Vendas", deveria ter sido efetuado o lançamento de baira
adiantamento efetuado anteriormente pelo cliente, creditando-se a
conta Duplicatas a Recebei-1'e debitando-se a conta'Adiantamento de
Clientes" (Adiantamento  de Clientes a Duplicatas a Recebe ficando,
dessa forma, o cliente devendo a menor na conta Duplicatas a
Receber" com relação as duplicatas contra ele, emitidas,
correspondente à mercao'orta fornecida. Em contra-podida  ele, cliente,
perde a ext0bilidade que possuía contra a Rede."

Além desses, trouxe, ainda, argumentos centrados na manifestação
de renomados jUoStas acerca de presunção legai destacando,
também, o disposto no 817; 112, inciso II/ do CriV, sobre a
tOterpretação mais favorável ao acusado, em caso de dúvida,
notadamente quando a boa doutrina admite o erro matenal de
contabilização, como o esquecimento de contabilização.

Velo o processo à apreciação deste Conselho de Coa/riba/Otos por
força de LUninar concedida em Mandado de Segurança que
assegurou o andamento do processo sem o depósito recurso/
conforme documentos acostados às lis. 127/128 e 264/266

Em sua peça recursal trouxe duas preliminares, que são: NULIDADE DO

AUTO DE INFRAÇÃO - por não ter indicado os dispositivos que embasaram o auto de

infração e de NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, sob o argumento de qu	 •
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limitou-se a referir-se que o processo reflexo segue o processo matriz, quando a

jurisprudência deste Conselho já espancou essa sistemática de julgamento.

,Assim se apresentam os autos para julgamen,,,to 

y

É o relatório.

,
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VOTO

Conselheiro ÁLVARO BARROS BARBOSA LIMA, Relator

De acordo com Relação de Correspondência datada de 05/07/2001 (fls.

61), produzida pela DRF/SPO/DISAR - ECCOB, e na conformidade do disposto no art. 22,

Inciso II, § 2°, do Dec. n° 70.235/72, a empresa foi cientificada da decisão em 21/07/2001,

tomando-se como tempestivo o recurso apresentado em 08/08/2 .001, além do que tem-se

garantida a sua apreciação sem a apresentação de depósito por decisão do Poder

Judiciário, dele tomo conhecimento.

Sobre as preliminares levantadas pelo Recorrente tenho a seguinte posição:

Nulidade do auto de infração — o auto trouxe o enquadramento legal

estampado ás fls. 16, em relação à exigibilidade do IRF, além dos juros, atualização

monetária e a própria multa de oficio. Razão por que a pretendida nulidade não encontra

eco nos diplomas reguladores do instituto, eis que o procedimento fiscal atendeu norma de

ordem pública contida no art. 142 da Lei n° 5.172/66, CTN, contém os elementos exigidos

pelo art. 10 do Decreto n° 70.235/72, PAF, e não comporta qualquer das hipóteses do art.

59 do mesmo Diploma legal.

No auto de infração encontramos satisfeitas todas as exigências do Art. 10,

do Decreto n° 70.235/72, ou seja: a qualificação do autuado; o local, a data e a hora da

lavratura; a descrição do fato; a disposição infringida e a penalidade aplicável; a

determinação da exigência e a intimação para cumpri-Ia ou impugná-la no prazo de trinta

dias. Todos esses elementos essenciais ao auto de infração são encontrados na peça

impugnada. A negativa de sua existência representa um questionamento vazio,

inconsistente e protelatório. Eis que estou a analisar os mesmos autos recebidos pel 	 •

empresa.	
,Áit/
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A leitura dos autos de infração lavrados somente conduz a esse

entendimento. Como dizê-los inexistentes? Tanto é verdadeira a afirmativa que a

reclamante ( empresa), em sua defesa, demonstra pleno conhecimento dos fatos que

ensejaram a lavratura dos autos de infração, exercendo, atentamente, o seu direito de

defesa, chegando, inclusive, a contestar a ocorrência dos fatos relatados pela fiscalização,

apresentando vasta argumentação relativa à não ocorrência de omissão de receitas e

aspectos técnicos de sua escrituração.

Em relação à argüição de nulidade da decisão, ressalte-se que a

argumentação recursal procura fazer crer que a Primeira Instância não examinou a

impugnação e os elementos embasadores da autuação fiscal. Entretanto, a argumentação

não se sustenta, eis que a Decisão guerreada não se limitou a argumentar ser o lançamento

reflexo, considerou, também, o enquadramento legal que o auto de infração fez retratado,

conforme se constata às fls. 58.

Se entendeu a Primeira instância que os elementos processuais seriam

suficientes à formação do juizo e ao deslinde da querela e não havendo provada nenhuma

nébula no seu decidir, tem-se a inarredável certeza de que não está inquinada de nulidade

a decisão de primeira instância que, nos limites da lei, aprecia em exame todos os

argumentos de defesa e faz coisa julgada ao amparo de provas oficiais não

descaracterizadas pela impugnante.

Tais fatos nos levam a declinar pela improcedência dos argumentos

preliminares de nulidade do lançamento e da Decisão de Primeiro Grau, pois ambos os atos

estão em perfeita harmonia com o ordenamento jurídico.

No que se refere à matéria de sustentação do processo principal, a qual

também faz suporte ao presente, transcrevo o voto proferido no processo matriz, o qua

possui o seguinte teor:

,
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'A pnina fack, destaque-se que o direito tributário positivo brasileiro
segue os princípios da verdade material e da legalidade. Logo,
qualquer exigência fiscal deverá estar respaldada na prova ou
presunção legal da ocorrência do fato gerador e em lei que a
discipline. E assim também o será a contestação ao fato imponível
cuja inocorrência competir ao litigante demonstrar.

Reportando-me diretamente à matéria tributável, centro da rubrica de
autuação "Antecipação de Clientes", descreveu a fiscalização que a
diferença verificada caracterizou passivo não comprovado, tendo sido
devidamente intimada a comprovar aquelas obrigações integrantes do
seu passivo exigível, não o fazendo, concorreu para a realização da
hipótese de incidência do tributo, por presunção legal. Logo o valor
incomprovado teve o tratamento adequado à modalidade da infração.

Simples alegações não são suficientes para elidir a presunção. Ora,
se obrigações constavam do seu passivo, deveriam elas ser
devidamente comprovadas com documentos que atestassem a sua
trajetória além daquele período do balanço patrimonial. As afirmativas
de não existência de passivo fictício deveriam vir acompanhadas de
elementos seguros de prova, duplicatas ou outros títulos e demais
documentos necessários a respaldar os registros contábeis, capazes
e suficientes a levar a um entendimento diferente, mormente quando
esclarecimentos foram solicitados ainda na fase de fiscalização, diga-
se, não atendidos.

Argumentação não lastreada em documentos não tem o condão de
afastar a presunção, porquanto os seus registros indicavam a
pendência. Tratando-se, exatamente, de presunção jurLs tanIum,
compete ao acusado a apresentação de prova em contrário.

Como dito anteriormente, a presunção de omissão de receita é
estabelecida pelo diploma legal. Cumpre ao agente do Poder
Tributante determinar a sua ocorrência com base nos indícios
veementes proporcionados pelo documentário colocado à sua
disposição, competindo ao sujeito passivo, com as provas que
possuir, elidir a acusação fiscal, nos exatos termos do que rezam os
Artigos 15 e 16 do Dec. 70.235/72.

Além disso a apresentação de quaisquer elementos relacionados à
infração deverá obedecer ao prazo requerido pelo PAF na
apresentação das provas em que se fundamentar a impugnação,
repercutindo que a apreciação de tais elementos, repita-se, só
apresentados após exarado o Acórdão pela DEU/São Paulo, in-4,».
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em ferir o principio do duplo grau de jurisdição que norteia o Processo
Administrativo Fiscal.

Dispõe o art. 15, do Decreto n° 70.235/72, sobre a instrução
processual, sem esquecer o que rezam os artigos 16 e 17, em sua
redação original, do mesmo Diploma:

Arl 15 A impugnação, formakkada por 9SC/710 e Instruída com os
documentos em que se fundamentar; será apresentada ao órgão
preparador no prazo de 30 (tanta) o'ias, contados da o'ala em que for
feda a Intrinação da exigêncrà.(grifei)

Como é cediço, na conformidade do art. 15, do Decreto n° 70.235/72,
e do art. 128, do CPC, desde a primeira instância, a apreciação dos
autos dar-se-á na conformidade dos limites impostos, tanto pela
acusação quanto pela defesa. Ou seja, não se há de desviar da
matéria apresentada no procedimento e dos argumentos que lhe dão
suporte, assim também daqueles trazidos em contraposição.

E em sendo assim, não poderia o julgador, ainda que
administrativamente, apreciar elementos documentais que não foram
postos à apreciação do Julgador de Primeira Instância. Pelo que
estar-se-ia decidindo contra a norma que rege o Processo
Administrativo Fiscal, desrespeitando o duplo grau de jurisdição e
contrariando às tântaras o art. 128 do CPC, que assim dispõe:

Art. 128. O juir decidfré a /ide nos /imites em que foi proposta, sendo-
lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei
exige a rido/à/Iva da pode.

Veja-se, também, o disposto no § 1° do art. 25, e no art. 33, do PAF,
cuja redação original, assim dispôs:

Art. 25 O julgamento o'o processo compele:
(.)
351 1° Os Conselhos de Cordabuinfes julgetão os recursos, de olibrb e
voluntário, de decisão de primeka Instância observada a seguinte.
com,oetêncrà por maná- (grifei).

Art.  33. Da decisão caberá recurso voluntário lota/ ou ,oarcrá‘ com
efeito suspensivo, dentro dos /Mn» dias seguintes à ciáncrác
decrSão.(grifei).
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Pelo que consta nos dispositivos, combinado com o que leciona o art.
128, do CPC, o julgamento em Segunda Instância não há de
extrapolar os limites impostos pela discussão travada em decorrência
dos argumentos trazidos pela impugnação, retratados na Decisão de
Primeiro Grau, a qual é o objeto do recurso, seja ele de ofício ou
voluntário.

Ora, se assim o é, como se fazer com que seja reformada a decisão
se os documentos que poderiam afastar a presunção não foram
levados ao conhecimento da instância primeira?

As razões assim declinadas, nos levam a não conhecer dos
elementos só agora trazidos à colação, por imposição das normas
processuais.

Das peças examinadas, ficou patenteada a incapacidade de
afastamento da exação, pelo fato de não terem sido carreados aos
autos, destaque-se, desde a impugnação, os necessários e
indispensáveis comprovantes das obrigações que declarou possuir. O
que é fundamental. Sem o que a presunção legal não se fará dissipar.

Há de ser aqui lembrado que não foi a sua escrita contábil
desconsiderada. Se tivesse sido este o proceder fiscal, o caminho
natural seria o arbitramento do lucro. O que se viu foi um
questionamento direto e preciso sobre as obrigações que dizia
existentes no final daquele ano-calendário, exigindo-se a
documentação que as comprovariam.

Logo, a credibilidade dos assentamentos não se operacionaliza pelo
simples fato de tê-los apenas na conformidade da técnica mas,
também, se funda nos Princípios e Convenções que norteiam a
Ciência Contábil, especialmente os da Continuidade, Oportunidade,
Competência e da Consistência.

Significa dizer que, na conformidade das leis comerciais e fiscais, tais
assentamentos deverão estar inequivocamente resguardados em
documentação hábil, idônea e disponibilizada ao crivo da Fazenda
Pública aos batimentos que julgar convenientes em busca da
observação do fiel cumprimento da legislação tributária, nos
parâmetros do nosso arcabouço jurídico.

Ratificando o esclarecimento de que, a presunção de omissão de
receita é estabelecida pela legislação tributária e a hipótese se
concretiza	 quando	 o	 contribuinte	 mantiver	 no	 assivc.
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intencionalmente ou não, obrigações que não sejam comprovadas
com documentação hábil e idônea, conforme disposto nos termos de
autuação.

Cabe, aqui, fazer menção aos ensinamentos de Antônio da Silva
Cabral, na obra "Processo Administrativo Fiscal", acerca do assunto,
lecionando que:

'É ,onntybio assente em Processo que a petição iniciai dekinita o
âmbito da discussão. No processo fiscal o âmbito do Iitigib está
ligado  à iMpugnação, pois é esta que »ilcÁ9 o procecknento lltigibso.
Por conseguinte, se o iin,ougnante não ataca determinada palie do
lançamento é porque concordou com a exigência. Seu direito
impugnai; portanto, ficou pretfuso no tocante à pante não impugnada':
(giffei).

Tal entendimento não é isolado, recebendo o tema o seguinte
posicionamento de Alberto Xavier em "Do Lançamento — Teoria Geral
do Ato do Procedimento e do Processo Tributário", Editora Forense 23
edição, fls. 315:

51 garantia do duplo grau tem como corolánb a necessidade de
"requesifonamento'" de ta/ modo que os órgãos de julgamento de
segunda instância não podem pronunciar-se sobre "novas
questões" não aduzidas peio bn,ougnante ou não conhecidas na
decisão de pninella instância, dada a Imutabilidade do objeto do
processo '(grifei).

Ora, estando a matéria devidamente identificada no procedimento fiscal,

verificada a ocorrência do fato gerador do tributo e estando a exigência amparada em

dispositivo legalmente introduzido no ordenamento jurídico, cabível é o lançamento de

ofício, mormente quando a matéria que lhe dá sustentação é a mesma que respalda o

lançamento principal de IRPJ, dada a íntima relação de causa e efeito que vincula um a 	 ,

outro.
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Por todo o exposto e tudo mais que do processo consta, voto no sentido de

rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.

É o meu voto.

Sala das Sessões - DF, em 18 de fevereiro de 2004.

ÁLVARSARBOSA LIMA

k.

-1
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